
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

                            SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

                     DIVISÃO DE FROTAS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE

1.1 Número do Processo: 40602/2025.

1.2  Área  Solicitante:  Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas  –  Departamento

de Frotas.

1.3  Objeto:  Contratação  de  empresa especializada  para  prestação  de  serviço  de

seguro  veicular  para  segurar  a  Frota  Municipal  de  veículos  oficiais,  e,  seguro

veicular  para  futuras  aquisições  de  veículos  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda

Rio Grande com cobertura total,  e assistência 24 horas.  

1.4 Descrição dos itens:

Item Descrição UN Qtde  Cat

/ser

Valor

(Para 12 meses)

1 Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Seguro automotivo

com cobertura total  anual  para frota muni-

cipal.

UN 1 22764 R$

1.515.071,86

2 Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Seguro automotivo

com cobertura  total  para  segurar  veículos

adquiridos  /  incluídos  no  decorrer  da

vigência  contratual  –  para  composição  da

frota municipal.

UN 1 22764 R$

500.000,00

3 Franquia  para  a  cobertura  total  para  frota

municipal.

UN 1 22764 R$

1.000.000,00

VALOR MÉDIO TOTAL R$  3.015.071,86

1.4.1 Informações complementares:

Para  veículos  adquiridos  /  inseridos  ao  contrato  /  Ata  de  Registro  de  Preços

no  decorrer  da  vigência  –  ITEM  2  -,  o  valor  a  ser  pago  para  a  contratada  no

ato  da  inclusão  do  veículo  deverá  ser  calculado  de  forma  proporcional,

conforme o prazo restante da vigência contratual;

Justifica-se  o  pagamento  proporcional  dos  veículos  adicionados  ao  contrato
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durante  sua  vigência,  considerando  que,  após  o  término  da  vigência

contratual,  caso  a  apólice  seja  gerada  para  o  período  de  doze  meses  e

encontre-se  vigente,  a  contratante  não  poderá  emitir  AF  (autorização  de

fornecimento)  para  pagamentos  de  franquias  e/ou  despesas,  caso  seja

necessário,  tornando-se  inviável  realizar  pagamentos  após  o  vencimento  do

contrato,  portanto,  a  necessidade  de  se  gerar  apólices  proporcionais  ao

restante da vigência contratual, evitando assim pagamento de valores integrais

que não poderão ser uti lizados.

 O valor da franquia - Item 3   -  e seguro para veículos novos adquiridos /

incluídos no decorrer da vigência contratual  – Item 2   -  não serão objeto de

lances no certame licitatório, tais valores serão fixos.

 Somente o valor da contratação para veículos já adquiridos pelo município de  

Fazenda Rio Grande – ITEM 1 – (relação dos veículos da frota municipal no mo-

mento do levantamento para abertura da licitação e estimativa de valor conforme

Item 10.2 –) será alvo de disputa na licitação.

 Veículos adquiridos após a realização deste Estudo Técnico Preliminar / após a forma-

lização da contratação, deverão ser incluídos ao contrato / ata de registro e preços nas

mesmas condições, observando valores pertinentes de acordo com o modelo / ano dos

veículos (Inclusão será realizada pelo saldo apresentado no ITEM 2).

Justifica-se a solicitação do ITEM 2 -  “Contratação de empresa especializa  -

da  para  prestação  de  serviços  de  Seguro  automotivo  com  cobertura  total

para  segurar  veículos  adquiridos  /  incluídos  no  decorrer  da  vigência  con  -

tratual – para composição da frota municipal”,   considerando a previsão das

secretarias  municipais  apresentada  através  de  ofícios  –  (ANEXO  I),  e,  consi -

derando  possíveis  aquisições  não  previstas,  como:  adesão  a  convênios  e  /  ou

emendas,  com intuito  de  proteger  os  bens  adquiridos  com agilidade,  evitando

futuros  percalços  ao  uso dos  veículos  pela  falta  do seguro  citado,  consideran -

do  ainda  que  a  abertura  de  um  novo  processo  licitatório  para  a  cada  veículo

adquirido tende a gerar custos a administração pública,  além do tempo delibe -

rado para realização do processo licitatório gerando transtornos ao uso do veí -

culo até que os trâmites licitatórios sejam concluídos.
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1.5 DA FRANQUIA E DOS VALORES PARA COBERTURA:

1.5.1 A franquia considerada será na modalidade reduzida.

1.5.1.1 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas apólices.

1.5.2 O seguro deverá prever um valor de indenização por danos materiais e corporais causados a

terceiros pelo veículo segurado, bem como danos morais,  e acidentes pessoais por condutor ou

passageiro, conforme especificação abaixo:

COBERTURAS POR VEÍCULO IMPORTÂNCIA MÍNIMA A SER
SEGURADA

Perda total ou parcial (casco) 100% do valor de mercado – tabela fipe

RCF/DM - Danos materiais a terceiros R$ 150.000,00

RCF/DP - Danos corporais a terceiros R$ 150.000,00

APP - acidentes pessoais por morte ou invali-
dez de passageiros

R$ 50.000,00

RCF/DMO - Danos morais R$ 15.000,00

DMH - despesas médico-hospitalar decorrente
de acidente

R$ 50.000,00

1.6 DEMAIS COBERTURAS:

1.6.1 ASSISTÊNCIA 24H:

a) O seguro total dos veículos deverá dar cobertura a no mínimo:

Roubo /  furto, colisão,  incêndio,  enchente ou inundações /  alagamentos (inclusive quando

guardado em subsolo), explosão ou atentado; sinistro sendo qualquer colisão, choque, batida

ou abalroamento sofrido ou provocado pelo veículo assegurado.

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, arrombamento e capotamento envolvendo direta

ou indiretamente o bem segurado; 

c) Queda de objeto de qualquer natureza externa sobre o veículo; 

d) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

e)  Cobertura  de  Vidros,  lanternas,  retrovisores,  faróis  e  para-brisas  dianteiros  e  traseiros,

conforme franquia estabelecida na apólice; 

f) Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências;

g) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 
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h) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em

poder  de  terceiros,  excluídas  indenizações  por  danos  materiais  ou  pessoais  causados  a

terceiros; 

i) Atos involuntários praticados por terceiros; 

j) Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 

k) Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 

l) Pane seca, mecânica ou elétrica; 

m)  Em caso de sinistros  em que o veículo aceite  recuperação,  a  escolha  da oficina  para

execução  do  serviço  ficará  totalmente  a  cargo  da  CONTRATANTE,  não  cabendo,  a

CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço; 

n) O valor do risco deverá ser fixo e não será objeto de classificação das propostas, que serão

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmios), isto é, pelo custo total

da apólice. 

o) No caso de SINISTRO ou serviços de reparos ou trocas de vidros, lanternas, retrovisores,

faróis e para-brisas dianteiros e traseiros, o pagamento será realizado à CONTRATADA que

se responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.

p) Situações não apresentadas na descrição acima serão devidamente analisadas pelas partes

interessadas e após as devidas providências sancionadas.

1.7 DA ASSISTÊNCIA:

a) A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência aos veículos segurados 24 (vinte

e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para os veículos / passageiros e motoristas,

incluindo reboque / guincho com quilometragem livre, em caso de acidente / colisão, pane

elétrica, bateria, pane mecânica, pane seca, troca de pneus e chaveiro.

b)  A  assistência  estender-se-á  a  todo  o  território  nacional,  sem  aplicações  de  franquias

quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho / reboque; 

c)  A CONTRATADA deverá possuir canal de atendimento 24hs, devendo ser responsável

pela  prestação  de  toda  e  qualquer  informação  solicitada,  e,  em  caso  de  sinistro  prestar

atendimento em até 12 (doze) horas após a comunicação.
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1.8 DA APÓLICE E DOS PRAZOS PARA INDENIZAÇÃO:

a)  A CONTRATADA deverá emitir  a apólice com especificações claras e detalhadas das

coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas

neste Termo de Referência; 

b) O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo; 

c) O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo; 

d) Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo;

e)  O prazo máximo para entrega da apólice será de 30 (trinta)  dias,  contados da data de

assinatura  do  Contrato  (sendo que,  considera-se  a  frota  municipal  assegurada  a  partir  da

publicação do contrato no PNCP (Portal  Nacional  de Compras Públicas),  embora tenha a

contratada trinta dias para a entrega das apólices, a vigência das mesmas deve compreender o

período a partir da data da publicação supracitada), e o mesmo prazo valerá para emissão de

2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos,

classe de bônus etc; contados da comunicação oficial da solicitação pela CONTRATANTE; 

f) Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral 30 dias, contados da data

do sinistro, devidamente informado/documentado pela CONTRATANTE; 

g) Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto, incêndio, etc... 30 dias, contados do

aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido apreendido ou localizado

oficialmente mediante comprovação. 

1.9 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

a) Deverá ser emitida uma apólice por secretaria, contendo a sua respectiva frota; 

b) Deverão ser concedidos descontos referentes às classes de bônus, conforme renovação das

apólices; 

c)  O faturamento e a  cobrança deverão ser individualizados por secretaria,  em função de

utilização de dotações orçamentárias distintas; 

d) Será facultada a CONTRATANTE a substituição de qualquer veículo pertencente à mesma

categoria,  caso em que a Contratada cobrará ou restituirá a diferença entre os respectivos

valores; 
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e) Em caso de sinistro por indenização integral (perda total) de veículos novos (zero km) os

mesmos deverão ser indenizados pelo valor de novo, ou seja, da Tabela FIPE zero Km; 

f)  O valor  total  das franquias  poderão ou não vir  a  ser  utilizados.  Podendo em

caso de reincidência de sinistro ser utilizado a franquia.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se  de  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  seguro  vei -

cular.

Considerando  os  veículos  já  adquiridos  pelo  município  de  Fazenda  Rio  Gran -

de,  e,  considerando  possíveis  aquisições  de  veículos , faz-se necessário  a  con-

tratação mencionada.

A  pretensa  contratação  se  justifica  em  razão  do  constante  deslocamento  dos

veículos  da frota  municipal,  sendo imprescindível a necessidade de cobertura de seguro

para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos passageiros.

A  contratação  de  seguro  objetiva  ainda  proteger  o  patrimônio  público,  preve -

nindo  risco  e  eventuais  sinistros  que  podem causar  enorme  dispêndio  ao  erá -

rio.

O  objeto  têm  natureza  de  bens  /  serviços  comuns,  tendo  em  vista  que  seus

padrões podem ser objetivamente definidos pelo edital.

A  contratação  pretendida deverá  ocorrer  mediante  licitação,  na  modalidade

pregão,  em sua  forma eletrônica,  com critério  de  julgamento  por  menor  preço

global,  com  posterior  formalização  de  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  deverá

ter  vigência de 12 (doze) meses,  podendo ser o prazo prorrogado por interesse

da  contratante,  de  acordo  com o art.  84  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  sendo

possível ainda a formalização de contrato do saldo remanescente da Ata.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação  solicitada  se  justifica  em razão  do  constante  deslocamento  dos

veículos  da frota  municipal,  sendo imprescindível a necessidade de cobertura de seguro

para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos passageiros.

A  contratação  de  seguro  objetiva  ainda  proteger  o  patrimônio  público,  preve -

nindo  risco  e  eventuais  sinistros  que  podem causar  enorme  dispêndio  ao  erá -

rio.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A  solução  proposta  é  a  aquisição  do  objeto,  conforme  as  especificações  e

quantidades  previamente  descritas,  através  de  licitação,  na  modalidade

pregão,  em sua  forma eletrônica,  com critério  de  julgamento  por  menor  preço

global,  com  posterior  formalização  de  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  deverá

ter  vigência de 12 (doze) meses,  podendo ser o prazo prorrogado por interesse

da  contratante,  de  acordo  com o art.  84  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  sendo

possível a formalização de contrato de saldo remanescente da Ata.

O  ciclo  de  vida  do  objeto  foi  considerado  de  acordo  com  o  prazo  estipulado

para  a  vigência  do  contrato,  por  se  tratar  de um serviço  contínuo e necessário

atendendo essa necessidade. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1  Objeto  pretendido:  “Contratação  de  empresa especializada  para  prestação

de  serviço  de  seguro  veicular  para  segurar  a  Frota  Municipal  de  veículos

oficiais,  e,  seguro  veicular  para  futuras  aquisições  de  veículos  da  Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande com cobertura total,  e assistência 24 horas.

O  objeto têm  natureza  de  bens  comuns,  tendo  em  vista  que  seus  padrões

podem ser objetivamente definidos pelo edital.

5.2  A  contratação  deverá  ocorrer  mediante  licitação,  na  modalidade  pregão,

em  sua  forma  eletrônica,  conforme  descrito  no  Item  2  deste  Termo  de

Referência.

5.2.1 A subcontratação não será permitida.

5.2.2 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental pre-

vistos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Deverão ser observadas na prestação do serviço, sempre que possível, programas de sustenta-

bilidade visando promover ações com foco ambiental, econômico e social, e com plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos que visa reduzir a geração de resíduos.

A contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo

listadas:

 Substituição de apólices de papel enviadas aos segurados por um kit digital;
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 Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de pe-

ças e resíduos.

 Os materiais empregados deverão atentar para redução de impacto ambiental, ficando

a contratada obrigada a, quando disponíveis no mercado utilizar materiais que sejam

reciclados, reutilizados e biodegradáveis (conforme o caso);

 Priorizar  o  emprego  de  mão  de  obra,  materiais,  tecnologias  e  matérias-primas  de

origem local para execução e operação do objeto;

 A CONTRATADA deverá assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar as

medidas  cabíveis  para  a  correção  dos  danos  que  vierem a  ser  causados,

caso  ocorra  passivo  ambiental,  em decorrência  da  execução de  suas  ati -

vidades objeto desta licitação.

5.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante,  emitido(s)  por

entidade  pública  ou privada ,  que comprove que a  licitante  já  forneceu e

prestou,  de  maneira  satisfatória,  atividades  pertinentes  e  compatíveis

com o objeto licitado.

 Certidão  da  Superintendência  de  Seguros  Privados  (SUSEP),  atestando

a  regularidade  para  operar  no  mercado  segurador  brasileiro  no  ramo  de

seguro de veículos automotores.

5.4 HABILITAÇÃO:

Em acordo com a Instrução Normativa 02/2024 - Art. 3º e Art.  5º:

Art.  3º  Para  fins  de  habilitação  jurídica,  deverá  o  licitante  comprovar  os

seguintes requisitos:  

I  –  Pessoa  física:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  que,

por  força  de lei,  tenha  validade para  fins  de identificação em todo o território

nacional;

II  –  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

III  –  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação ficará condicionada à

verificação  da  autenticidade  no  sítio  https:/ /www.gov.br/empresas-e-

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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negocios/ptbr/empreendedor ;

IV – Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada  como empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI:

inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público

de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

V  –  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de

funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na

Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,

sucursal ou estabelecimento,  a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

VI  –  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  consti tutivo  no  Registro  Civil  de

Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento

comprobatório de seus administradores;

VII  –  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:

inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade

simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com

averbação no Registro onde tem sede a matriz;

VIII  –  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da

assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou

inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do

registro de que trata o art.  107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

IX  –  Agricultor  familiar:  Declaração  de  Aptidão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P

válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de

Agricultura  FAZENDA  RIO  GRANDE  '  MUNICÍPIO  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE  ESTADO  DO  PARANÁ  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ADMINISTRAÇÃO  Rua  Jacarandá,  nº  300,  Nações  –  CEP  83.823-901  -

Fazenda Rio Grande -  PR Familiar  e  do Desenvolvimento  Agrário,  nos  termos

do art.  4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

X  –  Produtor  Rural:  matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que

comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa  física,  nos  termos  da

Instrução  Normativa  RFB n.  971,  de  13  de  novembro  de  2009 (arts.  17  a  19  e

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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165).

Parágrafo  único:  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de

todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Art.  5º  Para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  deverá  o  licitante

comprovar os seguintes requisitos:

I  –  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no

Cadastro de Pessoas Físicas,  conforme o caso;

II  –  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita

Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional

(PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da

União (DAU) por elas  administrados,  inclusive aqueles  relativos à  Seguridade

Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,

do Secretário da Receita  Federal  do Brasil  e  da Procuradora-Geral  da Fazenda

Nacional;

III  –  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço

(FGTS);

IV  –  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

V  –  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  e

[Municipal/Distrital]  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

VI  –  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos

[Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distri tal]  relacionados  ao  objeto

contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de

declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra

equivalente, na forma da lei.

VII  –  Declaração  do  licitante  de  observância  do  limite  na  licitação  para

obtenção  de  benefícios  da  LC 123/2006,  estando  limitado  às  microempresas  e

às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da
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licitação,  ainda  não  tenham celebrado  contratos  com a  Administração  Pública

cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins

de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte.  (art.  4º,  §  2º  da  Lei  nº

14.133/2021).

VIII  –  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que

pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei

Complementar  nº.  123,  de  14  de  novembro  de  2006,  estará  dispensado  da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 A execução do contrato / Ata de Registro de Preços será iniciada após assinaturas e publi-

cação do mesmo no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas;

6.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo as responsabilidades decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda: efetuar a entrega do objeto / serviço, conforme especificações, prazo e local e/ou condi-

ções  constantes  no Termo de Referência,  acompanhado da respectiva  nota fiscal,  na qual

constarão as indicações referentes ao item (marca, fabricante, modelo, quantidade, prazo de

garantia ou validade de acordo com a necessidade).

6.3 Especificações e quantidades conforme descrito no ITEM 1.3 e 1.4 / 1.4.1 deste Termo de

Referência;

6.4 O objeto  /  serviço deverá  ser  entregue  de  acordo  com  a  quantidade  solicitada  pela

contratante;

6.5 O recebimento provisório e/ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

6.5.1 Recebimento provisório: Será realizado no ato do recebimento do  objeto por servidor

designado para este fim;

6.5.2 Recebimento definitivo: Será realizado em até 5 (cinco) dias úteis  após o recebimento

provisório pelo fiscal e/ou gestor do contrato;

6.6 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados

relacionados com as características do objeto fornecido.

6.7 A contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade

com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação

exigidas no processo de contratação.
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6.8 A vigência  do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no PNCP,

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, de acordo com o art. 84 da Lei Federal nº

14.133/2021, com possibilidade de formalização de contrato do saldo remanescente.

6.9 FORMA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.10. CABE À CONTRATADA:

a) Informar à Administração sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indi-

retamente, na regularidade do contrato firmado.

b) Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone e/ou endereço eletrônico (e-

mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por par-

te da Administração.

c) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

d) Cumprir todas as condições estabelecidas no Contrato e em seus documentos aplicáveis.

e) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação.

f) Efetuar a entrega do objeto de acordo com a emissão de Autorização de Fornecimento, den-

tro do prazo previsto, nas condições e no(s) prazo(s) indicado(s) pela secretaria/órgão solici-

tante, em estrita observância das especificações do edital e da proposta, acompanhado da res-

pectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, mo-

delo, tipo e prazo de garantia (quando for o caso);

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, estando em dia

quanto a sua Regularidade Fiscal.

i)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,  encargos trabalhistas,  previ -

denciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  do  objeto

para  entrega  e  quaisquer  outras  que  incidam ou venham a  incidir  na  execução

do contrato.

j)  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato em que se verificarem vícios, erros ou incorreções.
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k) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos termos da le-

gislação vigente. 

l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações as-

sumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta do Contrato.

m) Responsabilizar-se pela despesa decorrente da mão de obra, necessária para o fornecimen-

to do objeto do Contrato (quando for o caso).

 n) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do pre-

sente Termo de Referência; 

o) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem

necessários, nos termos da legislação vigente.

p)  Em caso  de  sinistro,  deverá  a  contratada  efetuar  o  pagamento  da  indeniza -

ção no prazo máximo de 30 (trinta)  dias contados da data  de apresentação dos

documentos necessários.

6.11. CABE À CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no termo de referência.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) item(ns) recebido(s) pro-

visoriamente, com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo.

d) Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das, fixando prazo para a sua correção.

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado.

f) Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à entrega do objeto, no prazo e

forma estabelecidos neste Edital e seus anexos.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

h) Fazer executar fielmente o contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas elencadas e as

normas da Lei.
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i) Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro e abertura de franquia con-

siderando que a mesma tenha conhecimento imediato.

j) Informar para conhecimento, aplica-se para a Frota Municipal e seus condutores o termo de

responsabilidade para dirigir, dentro disso o condutor se responsabiliza por qualquer eventua-

lidade  com o veículo,  de acordo com que estabelece  na mesma.  (A Instrução Normativa

01/2022 passou por alterações, com publicação 94/2023 e o Ofício circular a complementação

12/2014 da Instrução Normativa).

k) Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes de Trânsito, em casos

de sinistros.

l) Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as cir-

cunstâncias e consequências do sinistro e acionamento de franquias.

m) Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto,

total ou parcial, do veículo segurado.

n) Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo se-

gurado (quando for o caso).

o) Atestar a qualidade dos serviços/fornecimento executados pela Contratada.

p)  Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medida

corretiva por parte daquela. 

q) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com

o Termo de Referência, Edital e Contrato. 

r) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.

s)  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor(es)

especialmente  designado(s),  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detecta -

das,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventual -

mente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente

para as providências cabíveis.

6.12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

a) As apólices deverão ser entregues em parcela única, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos a contar da data da assinatura do contrato / Ata de Registro de Preços.

a.1) Deverá ser considerada a frota municipal assegurada a partir da publicação do contrato /

Ata de Registro de Preços no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), embora tenha a
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contratada  30  (trinta)  dias  para  a  entrega  das  apólices,  a  vigência  das  mesmas  deve

compreender o período a partir da data da publicação supracitada.

b) Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação,

conforme  o  caso,  da  compatibilidade  com  as  especificações  pactuadas,  resultando  no

recebimento definitivo que será realizado por servidor devidamente designado como gestor do

contrato, observado o prazo de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

b.1) Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo;

c) Em caso de não aceitação do(s) item(ns) - objeto deste PREGÃO, fica a Detentora do

Contrato  obrigada  a  substituí-lo  no  prazo de  10 (dez)  dias  contados  da  notificação a  ser

expedida pela Contratante;

d)  O  recebimento  provisório  e/ou  definitivo  do  objeto  pela  área  responsável

não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da

incorreta  execução do contrato ou por vícios do produto.

e)  A entrega  de  todas  as  apólices  deverá  ser  feita  preferencialmente  de  forma

digital  no  endereço  eletrônico:  frotas@fazendariogrande.pr.gov.br ,  ou  de  for-

ma física  na Divisão  de Frotas  Municipal,  sito  à  Rua Venezuela,  247 – Bairro

Eucaliptos – Fazenda Rio Grande/PR.

6.13 DAS AMOSTRAS:

Não serão solicitadas amostras.

6.14 DA GARANTIA:

Não será exigida garantia;

6.15 DAS PENALIDADES:

Conforme padrão do município.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-

das.

mailto:frotas@fazendariogrande.pr.gov.br


                           PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

                            SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

                     DIVISÃO DE FROTAS

7.1 FORMA DE GESTÃO DO CONTRATO

Considerando que cada secretaria municipal possui um gestor de frotas nomeado para acom-

panhamento e tomada de decisão em relação aos veículos pertencentes a secretaria, este será o

contato direto com o fiscal e gestor do contrato, que anotarão em diário próprio as ocorrências

relatadas pelos gestores e tomarão as decisões necessárias para o bom andamento do contrato.

O  fiscal  do  contrato  através  dos  documentos  emitidos  pelos  gestores  de  frotas  de  cada

secretaria, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

Cabe  ao  fiscal  do  contrato  receber  as  notificações  emitidas  pelos  gestores  de  frotas  das

secretarias municipais, anotar devidamente no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor do

contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

O gestor do contrato verificará a manutenção das condições  de habilitação da contratada,

acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios

pertinentes, caso necessário;

Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  gestor  do  contrato  atuará

tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis;

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações  contratuais,  elaborando relatório com vistas  à  verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, de acordo

com a necessidade do contrato;

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contrata-

da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei-
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çoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes,

gestores e fiscais.

7.1.1 COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES:

As comunicações entre o órgão / entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem-

pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim;

O órgão / entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.2 EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

Função Nome Completo Nº da Matrícula Portaria Nº

Gestor Rozana Aparecida da Silva 351220

031/2025Fiscal do Contrato Elaine Aparecida dos Santos 352145

Fiscal Substituto Fernando Henrique dos Santos Antunes 353319

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 Critérios de medição e fiscalização

a)  A medição / aferição quanto a entrega dos itens e cumprimento das cláusulas contratuais

será realizada por servidor devidamente designado para este fim, e, ocorrerá de acordo com a

execução do contrato em todas as suas fases, desde seu início até seu vencimento, presando

pela garantia do cumprimento de todas as cláusulas contratuais avençadas;

b) A fiscalização somente liberará a nota fiscal para pagamento,  após cumpridas pela CON-

TRATADA as condições pactuadas;

c) Os procedimentos necessários para a  efetivação do(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s)

após a apresentação da respectiva nota fiscal (ou documento equivalente) devidamente atesta-

da pelo Responsável pelo recebimento dos itens / objeto;

8.2 Critérios de liquidação

A liquidação deverá ocorrer em no máximo 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal (ou documento equivalente).

8.3 Critérios para pagamento
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O pagamento será efetuado de acordo com o quantitativo dos itens / objeto entregues, em con-

sonância com as quantidades solicitadas pela administração pública, no prazo de até 10 dias

úteis contados da liquidação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabele-

cimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos

padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA JACARANDÁ N.º

300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 – FAZENDA RIO GRANDE/PR

- CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA

EMPENHO N° _____________

A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva Autorização de

Fornecimento.

A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA das seguintes

certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a CONTRATADA, in-

dependentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar em dia com as obriga-

ções previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão sujeitas a qualquer corre-

ção durante o período em que permanecerem pendentes de comprovação.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contra-

tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen-

dente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Fa-

zenda Rio Grande o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apura-

ção se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão devidamente calculados.
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Cabe a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A  contratação  deverá  ocorrer  mediante  l icitação,  na  modalidade  pregão,  em

sua  forma  eletrônica,  com critério  de  julgamento  por  menor  preço  global,  em

acordo com os critérios estabelecidos no Item 5 deste Termo de Referência.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 Valor estimado para a aquisição / contratação pretendida: R$  3.015.071,86 (Três mi-

lhões, quinze mil, setenta e um reais e oitenta e seis centavos).

A  memória  de  cálculo,  parâmetro  utilizado  para  estabelecer  os  quantitativos  dos  itens

pretendidos encontra-se disposta no Item 6 do ETP.

Levantamento de custos e formação de preço: conforme informado no Item 7.1

do ETP.

Discriminação dos valores por item:

 ITEM  1-  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de

serviços  de  Seguro  automotivo com  cobertura  total  para  frota

municipal.

Valor  médio:  R$  1.515.071,86 ,  conforme  média  obtida  através  de

orçamentos: 

 ITEM  2  –  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de

serviços  de  Seguro  automotivo  com  cobertura  total  para  segurar

veículos  adquiridos  /  inseridos  ao  contrato  /  Ata  de  Registro  de  Preços

no decorrer da vigência contratual.

Valor:  R$  500.000,00 ,  obtido  através  de  média  de  valor,  com  base  nos

orçamentos  recebidos  correlacionando:  veículos  leves,  médio  e  grande

porte,  considerando os quantitativos  de pretensão de aquisição de novos

veículos  apresentados  pelas  secretarias  através  de  ofícios  (ANEXO  I),

aquisição  de  novos  veículos  advindos  de  convênios  /  emendas  /

parcerias não previstas e ainda com base nas aquisições realizadas pelas

secretarias nos últ imos meses.
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 ITEM 3 – Franquia para a cobertura total para frota municipal.

Valor:  R$  1.000.000,00  (Com  base  no  valor  contratado  no  certame

licitatório  anterior,  levando  em  conta  que  este  foi  suficiente,  e

considerando  ser  este  valor  incalculável  por  se  tratar  da  util ização  em

situações imprevisíveis).

10.2  COMPOSIÇÃO  DOS  VALORES  (para  obtenção  do  preço  médio  para  o

ITEM 1 – alvo de disputa no certame licitatório):

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Orçamento Orçamento Orçamento Orçamento

Porto Seguro Cooper Liber Proteção
Veicular

Gente Seguradora

1 CITROEN C4 CACTUS LIV A 2022/2023 R$ 2.348,61 R$ 3.921,75 R$ 5.098,28 R$ 5.390,50

2 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV 2011/2012 R$ 1.491,75 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.313,96

3 CHEVROLET/ ONIX 1.0 MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50

4 VW / GOL 1.0 GIV / 2009/2010 R$ 1.415,77 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.290,34

5 FORD FIESTA FLEX / 2012/2013 R$ 1.523,03 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.186,66

6 MARCOPOLO VOLARE W9 /ON 2014/2015 R$ 4.000,00 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 27.979,42

7 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2008/2009 R$ 3.204,27 R$ 14.638,46 R$ 19.030,00 R$ 21.611,52

8 I/ RENAULT KGOO EXPRESS 16 2016/2017 R$ 2.871,94 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.445,59

9 I/PEOGEOT PART AUTON AMB 2016/2017 R$ 2.276,86 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.545,04

10 RENAUL MASTER EURO AMB 2017/2018 R$ 2.933,30 R$ 17.442,12 R$ 22.674,76 R$ 8.380,24

11 CHEV/SPIN 1.8 L MT LTZ 2018/2018 R$ 2.440,40 R$ 3.656,25 R$ 4.753,13 R$ 4.930,14

12 CHEVROLET ONIX 1.4 MT LT 2018/2018 R$ 2.227,17 R$ 3.656,25 R$ 4.753,13 R$ 4.780,80

13 CHEVROLET ONIX 10 MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50

14 CHEVROLET ONIX 10 MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50

15 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50

16 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50

17 RENAULT/KWID ZEN 10 MT 2018/2019 R$ 1.867,52 R$ 3.554,25 R$ 4.620,53 R$ 4.650,53

18 RENAULT MASTER REVES A 2018/2019 R$ 2.872,81 R$ 18.007,92 R$ 23.410,30 R$ 9.124,75

19 I/FIAT DUCATO ENGESIG MIC 2018/2018 R$ 3.283,32 R$ 18.573,72 R$ 24.145,84 R$ 9.005,89

20 KA SE 1.0 HA C 2020/2021 R$ 1.859,07 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 4.617,48

21 KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

22 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

23 REANULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

24 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/20021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

25 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

26 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

27 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

28 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

29 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73

30 RENAULT/OROCH 20 DYN42 2019/2020 R$ 2.348,44 R$ 3.899,25 R$ 5.069,03 R$ 5.920,98

31 RENAULT MASTER L2H2 A6 P 2021/2022 R$ 2.931,50 R$ 19.139,52 R$ 24.881,38 R$ 29.774,21
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32 RENAULT KWID ZEN 2 2022/2023 R$ 2.112,98 R$ 3.626,25 R$ 4.714,13 R$ 5.025,78

33 VW /GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

34 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

35 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

36 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

37 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

38 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

39 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

40 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

41 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38

42 FORD TRANSIT PCIA A / 2022 R$ 3.209,98 R$ 24.797,52 R$ 32.236,78 R$ 30.490,67

43 FORD TRANSIT REVES 21L /VAN / 2023 R$ 3.299,97 R$ 24.797,52 R$ 32.236,78 R$ 37.197,99

44 RENAULT/MASTER PL2 NIKSA / 2023 R$ 3.131,45 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 28.383,23

45 I / M. BENZ 517 GUERRA PAS / 2023 R$ 3.595,52 R$ 27.626,52 R$ 35.914,48 R$ 41.045,07

46 RENAULT/MASTER FL2 VRIOA / 2023 R$ 2.868,80 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 28.973,25

47 RENAULT / MASTER GCASA A1 / 2023 R$ 3.131,45 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 32.859,39

48 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

49 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

50 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.205,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

51 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

52 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

53 MMARCOPOLO / VOLARE TCA. ON / 2024 R$ 32.065,23 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 38.270,99

54 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

55 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

56 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

57 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23

58 RENAULT / MASTER INOVA AM3 / 2023 R$ 3.131,45 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 30.268,92

59
I / M. BENZ 517 GUERRA PAS (MICROONIBUS) /

2023
R$ 15.633,64 R$ 27.626,52 R$ 35.914,48 R$ 41.045,07

60 RENAULT MASTER PL2 NIKSA / 2023 R$ 3.131,45 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 6.167,42

61 MASTER JI MO AMBULÂNCIA / 2024 R$ 14.999,98 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 28.514,35

62 MASTER JI MO AMBULÂNCIA / 2024 R$ 14.999,98 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 30.459,92

63 MASTER JI MO AMBULÂNCIA / 2024 R$ 14.999,98 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 30.459,92

64 VW/NOVO GOL TL MCV / 2018 R$ 1.869,05 R$ 3.572,25 R$ 4.643,93 R$ 4.723,10

65 PEUGEOT/BOXER CLASSY VAN / 2010-2011 R$ 2.581,53 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 7.079,15

66 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV 2011/2012 R$ 1.526,84 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.313,96

67 VW/GOL 1.0 2005/2005 R$ 1.239,15 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.039,67

68 I/FOTON AUMARK S11T 2021/2022 R$ 5.527,59 R$ 23.665,92 R$ 30.765,70 R$ 22.285,79

69 PEUGEOT/ PARTRAPID BUSIPK 2022/2023 R$ 2.992,52 R$ 3.936,75 R$ 5.117,78 R$ 6.674,29

70 HYUNDAI/HB S 10M COMFOR 2022/2023 R$ 2.241,86 R$ 3.869,25 R$ 5.030,03 R$ 5.203,66

71 R/ EUROTRUCK TE 0001 2019/2019 R$ 9.673,40 R$ 3.016,20 R$ 3.921,06 R$ 44.233,93

72 FORD / COURIER L 1.6 FLEX 2009/2010 R$ 1.637,53 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 5.057,47

73 RENAULT/KWID INTENS 2 2022/2023 R$ 2.198,47 R$ 3.650,25 R$ 4.745,33 R$ 5.198,31

74 GOL CITY TREND TITAN 1.0 R$ 1.232,37 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.251,63
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75 VWKOMBI 2013/2014 R$ 2.491,30 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 5.682,47

76 RENAULT/MASTER RETH ACES 2020/2021 R$ 2.924,69 R$ 21.402,72 R$ 27.823,54 R$ 26.033,43

77 VW/MASCA GRANMINI O 2009/2009 R$ 3.999,99 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 25.824,01

78 RENAULT MASTER ACESSÍVEL JI 2022/2023 R$ 3.030,94 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 26.023,12

79 IVECO/CITYCLASS 70C16 2009/2009 R$ 3.383,90 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 24.268,87

80 IVECO CITYCLASS /70C16 2009/2009 R$ 3.383,90 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 24.268,87

81 VW/MASCA GRANMINI O 2009/2009 R$ 2.956,54 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 25.824,01

82 MARCOLOPO/VOLARE V8L ESC 2008/2009 R$ 3.204,27 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 21.594,90

83 Volare WL Executivo– Euro VI R$ 3.295,29 R$ 3.016,20 R$ 3.921,06 R$ 56.979,27

84 VW / KOMBI 2008/ 2009 R$ 2.103,86 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 5.279,78

85 VW / GOL 1.0 2006/2007 R$ 1.314,72 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.143,31

86 RENAULT/SANDERO AUT 1016V 2012/2012 R$ 1.458,88 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.145,32

87 RENAULT/ LOGAN EXPR 1016V 2015/2015 R$ 1.626,09 R$ 3.524,25 R$ 4.581,53 R$ 4.442,79

88 FIAT/ PALIO FIRE 2015/2016 R$ 1.727,13 R$ 3.506,25 R$ 4.558,13 R$ 4.381,15

89 HYUNDAI /HB20 1.0 M COMFOR 2016/2017 R$ 1.960,97 R$ 3.602,25 R$ 4.682,93 R$ 4.576,26

90 VW/NOVO GOL CL MBV 2017/2018 R$ 1.911,17 R$ 3.590,25 R$ 4.667,33 R$ 4.817,81

91 RENAULT /DUSTER EXP 1.6 SCE 2017/2018 R$ 2.171,01 R$ 3.698,25 R$ 4.807,73 R$ 5.633,07

92 CITROEN/ AIRCROSS STARTMT 2018/2018 R$ 1.911,72 R$ 3.608,25 R$ 4.690,73 R$ 4.688,23

93 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2018/2019 R$ 2.479,92 R$ 3.854,25 R$ 5.010,53 R$ 4.999,72

94 VW / GOL 1.6L MB5 2018/2019 R$ 1.880,98 R$ 3.608,25 R$ 4.690,73 R$ 5.170,98

95 MARCOPOLO VOLARE V8L EO2019/2019 R$ 3.999,98 R$ 29.889,72 R$ 38.856,64 R$ 30.300,09

96 CHEVRLET/ONIX 1.0MT JOYE 2019/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50

97 CITROEN/AIRCROSS STARTMT 2019/2020 R$ 1.928,66 R$ 3.644,25 R$ 4.737,53 R$ 4.842,68

98 CITROEN /AIRCROSS STARTMT 2019/2020 R$ 1.928,66 R$ 3.644,25 R$ 4.737,53 R$ 4.842,68

99 DUCATO 2018 / 2019 R$ 2.931,46 R$ 18.573,72 R$ 24.145,84 R$ 8.818,62

100 MASTER 2018 / 2019 R$ 2.770,94 R$ 18.007,92 R$ 23.410,30 R$ 8.615,47

101 MARCOPOLO VOLARE V6 ON 2010/2011 R$ 3.018,46 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 20.726,25

102 FORD FIESTA 1.6 FLEX 2009/2010 R$ 1.429,36 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.185,44

103 FORD/ F.4000 G 1999/2000 R$ 2.779,18 R$ 4.019,25 R$ 5.225,03 R$ 18.668,81

104 VW/ GOL 1.0 GIV 2009/2010 R$ 1.415,77 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.290,34

105 VW/ KOMBI 2009/2010 R$ 2.146,73 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 5.344,98

106 VW/ KOMBI 2013/2014 R$ 2.491,30 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 5.682,47

107 RENAULT/LOGAN AUT 1016V 2013/2013 R$ 1.449,68 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.142,25

108 RENAULT/LOGAN AUT 1016V 2013/2013 R$ 1.449,68 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.142,25

109 FORD/ CARGO 816S 2013/2013 R$ 3.773,23 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 20.633,64

110 M.BENZ/OF 1519 R ORE 2014/2015 R$ 4.999,98 R$ 25.929,12 R$ 33.707,86 R$ 27.301,41

111 MARCOPOLO/ VOLARE ACCESS EO 2019/2019 R$ 4.999,97 R$ 29.323,92 R$ 38.121,10 R$ 33.093,45

112 CHEV/SPIN 18L MT PREMIER 2020/2021 R$ 2.585,33 R$ 3.921,75 R$ 5.098,28 R$ 5.420,98

113 IVECO/ BUS 10 -19 OE 2020/2021 R$ 5.000,00 R$ 23.100,12 R$ 30.030,16 R$ 35.849,35

114 FIAT / DUCATO MC RONTAN AMB 2009/2010 R$ 2.267,48 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 7.481,77

115 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 R$ 2.659,27 R$ 3.974,25 R$ 5.166,53 R$ 5.600,77

116 RENAULT/KWID ZEN 2 2022/2023 R$ 2.112,98 R$ 3.626,25 R$ 4.714,13 R$ 5.025,78

117 RENAULT/KWID ZEN 2 2021/2022 R$ 2.026,16 R$ 3.602,25 R$ 4.682,93 R$ 4.890,42

118 CAMINHÃO / VOLKS 1987 R$ 2.409,91 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 22.784,51
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119 I/FORD/ TRANSIT 350L. CC 2011/2011 R$ 2.886,44 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 16.351,29

120 FORD / CARGO 1317 E 2009/2009 R$ 3.488,96 R$ 16.901,66 R$ 21.972,16 R$ 20.126,41

121 FORD/CARGO 816S 2015/2016 R$ 4.244,97 R$ 21.993,86 R$ 28.592,02 R$ 21.679,64

122 MARCOPOLO VOLARE 2002/2003 R$ 2.785,14 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 20.685,92

123 I/M.BENZ 313 CDI SPRINTER F 2008/2008 R$ 2.149,93 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 8.603,25

124 CHEVROLET/ S10 LT FD2 2013/2013 R$ 2.702,29 R$ 3.951,75 R$ 5.137,28 R$ 8.228,61

125 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2 2013/2014 R$ 1.900,40 R$ 3.614,25 R$ 4.698,53 R$ 5.442,09

126 HONDA XRE 300 / 2013/2013 R$ 1.626,11 R$ 7.858,13 R$ 10.215,57 R$ 3.484,61

127 HONDA XRE 300 / 2013/2013 R$ 1.626,11 R$ 8.206,85 R$ 10.668,90 R$ 3.484,61

128 HONDA XRE 300 / 2013/2013 R$ 1.626,11 R$ 8.206,85 R$ 10.668,90 R$ 3.484,61

129 NISSAN/FRONTIER XE 25 X4 2011/2011 R$ 2.310,43 R$ 3.846,75 R$ 5.000,78 R$ 6.369,77

130 MMC/L200 TRITON GLX D 2015/2016 R$ 2.844,95 R$ 4.064,25 R$ 5.283,53 R$ 10.434,39

131 VW GOL 1.0 GIV 2008/2009 R$ 1.379,78 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.270,14

132 VW/ KOMBI 2010/2011 R$ 2.223,16 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.403,62

133 VW/ PARATI 1.6 2010/2011 R$ 1.549,02 R$ 3.524,25 R$ 4.581,53 R$ 4.657,60

134 I/HAFEI MINI PICK UP/ L 2010/2011 R$ 2.330,73 R$ 10.995,72 R$ 14.294,44 R$ 14.660,02

135 HONDA XRE 300 2011/2011 R$ 1.590,36 R$ 7.858,13 R$ 10.215,57 R$ 3.484,61

136 HONDA XRE 300 2011/2011 R$ 1.590,36 R$ 7.858,13 R$ 10.215,57 R$ 3.484,61

137 VW/SPACEFOX TREND GII 2013/2014 R$ 1.697,16 R$ 3.560,25 R$ 4.628,33 R$ 4.503,19

138 VW/SPACEFOX TREND GII 2013/2014 R$ 1.697,16 R$ 3.560,25 R$ 4.628,33 R$ 4.503,19

139 VW/SPACEFOX TREND GII 2013/2014 R$ 1.697,16 R$ 3.560,25 R$ 4.628,33 R$ 4.503,19

140 RENAULT/MASTER / 2019 R$ 2.803,71 R$ 18.573,72 R$ 24.145,84 R$ 22.715,14

141 I/FOTON AUMARK S / 2024 R$ 6.020,73 R$ 26.198,52 R$ 34.058,08 R$ 70.085,55

142 VW/GOLF 2.0 2006/2006 R$ 1.374,23 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.394,50

143 VW/ GOL 1.0 GIV 2009/2010 R$ 1.415,77 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.290,34

144 CITROEN JUMPER CARGOPK R$ 3.225,14 R$ 19.408,92 R$ 25.231,60 R$ 11.061,37

145 TOYOTA/BAND. BJ 55LP 2BL 2000/2000 R$ 1.583,16 R$ 14.882,52 R$ 19.347,28 R$ 6.524,84

146 TOYOTA /BAND. BJ 55LP 2BL 2000/2000 R$ 1.583,16 R$ 14.882,52 R$ 19.347,28 R$ 6.524,84

147 GM/S10 COLINA D 4X4 2005/2006 R$ 2.236,75 R$ 3.656,25 R$ 4.753,13 R$ 3.426,46

148 FORD/CARGO 1317 E2009/2009 R$ 3.488,96 R$ 16.014,12 R$ 20.818,36 R$ 19.242,34

149 FORD/CARGO 2622 E 2009/2009 R$ 3.326,08 R$ 16.014,12 R$ 20.818,36 R$ 19.857,83

150 GM/MONTANA ENGESIG AMB 2009/2010 R$ 1.840,50 R$ 3.506,25 R$ 4.558,13 R$ 5.293,95

151 FORD/CARGO 1317 CN 2011/2012 R$ 3.874,43 R$ 17.145,72 R$ 22.289,44 R$ 20.873,91

152 VW / GOL 1.0 GIV 2008/2009 R$ 1.379,78 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.270,14

153 FORD/CARGO 1719 2014/2014 R$ 4.595,51 R$ 21.106,32 R$ 27.438,22 R$ 22.111,07

154 FORD/ KÁ SE AT 1.5 SD C 2020/2020 R$ 2.004,48 R$ 3.674,25 R$ 4.776,53 R$ 4.810,64

155 SR/RANDON / SEMI-REBOQUE 1988/1989 R$ 2.184,01 R$ 17.711,52 R$ 23.024,98 R$ 23.866,00

156 IVECO/TECTOR/260E 30ID 2020/2021 R$ 6.202,89 R$ 27.330,12 R$ 35.529,16 R$ 25.688,35

157 VW/KOMBI 2011/2012 R$ 2.286,29 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.475,89

158 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX 2008/2008 R$ 1.401,68 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 3.917,10

159 HYUNDAI/ HB20S 1.0 M COMFOR 2022/2023 R$ 2.241,86 R$ 3.869,25 R$ 5.030,53 R$ 5.203,66

160 HYUNDAI/ HB20S 1.0 M CONFORT 2022/2023 R$ 2.241,86 R$ 3.869,25 R$ 5.030,53 R$ 5.203,66

161 M.BENZ/ATEGO 1419 2022/2022 R$ 5.975,13 R$ 29.323,92 R$ 38.121,10 R$ 28.588,56
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162 CRONOS DRIVE 2022 / 2023 R$ 2.253,71 R$ 3.869,25 R$ 5.030,03 R$ 5.529,73

VALOR TOTAL POR EMPRESA (ITEM 1) R$ 483.543,02 R$ 1.582.431,04 R$ 2.057.160,33 R$ 1.937.153,06

SOMA R$ 6.060.287,45

VALOR MÉDIO (ITEM 1) R$ 1.515.071,86

10.3 Cabe ressaltar que os preços ofertados pelas empresas no presente comparativo são de

única e exclusiva responsabilidade das próprias empresas. 

A equipe responsável pela elaboração da documentação para abertura da licitação, bem como

pelo recebimento dos valores apresentados, não possui competência técnica para julgar ou

realizar qualquer ato que possa resultar em alteração dos valores ofertados, bem como, no

intuito de garantir a economicidade ao ente público, não  fora descartada qualquer proposta,

pois  tal  iniciativa  elevaria  o  valor  médio  em  se  comparando  a  utilização  de  todos  os

orçamentos recebidos.

10.4 Justificativa para o método estatístico adotado:

Para fins de definição do valor estimado da contratação, optou-se pela utilização da  média

simples dos valores obtidos nos orçamentos apresentados por empresas que atuam no ramo. A

escolha desta metodologia  apresenta objetividade e ampla aceitação nos procedimentos  de

compras públicas, sendo tradicionalmente adotada em diversos órgãos da Administração Pú-

blica.

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de ser-

viços de seguro veicular da frota pertencente ao Município, composta por mais de 150 veícu-

los de diferentes tipos, marcas, modelos, anos de fabricação e finalidades de uso, justifica-se a

utilização de pesquisa direta com empresas do ramo como método exclusivo para estimativa

de preços, pelas seguintes razões:

Especificidade  da  Frota  Municipal:

A frota  municipal  é composta por veículos com grande heterogeneidade,  incluindo

ambulâncias, caminhões, veículos leves e pesados, motocicletas, ônibus, entre outros,

cada qual com características próprias de uso, desgaste, valor de mercado e perfil de

risco. Tais especificidades impactam diretamente nos valores praticados pelas segura-

doras, tornando inviável a obtenção de preços confiáveis por meio de Atas de Registro

de Preços ou contratos disponíveis no Painel de Preços do Governo Federal (PNCP),

que, em geral, não contemplam essa complexidade.
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Natureza  Volátil  e  Personalizada  do  Produto  Seguro:

O seguro veicular é um serviço que, por natureza, é personalizado e baseado em análi-

se individualizada de risco por parte das seguradoras. Fatores como localidade, sinis-

tralidade histórica, finalidade do veículo, perfil de condutores e cobertura pretendida

influenciam diretamente no preço. Portanto, a melhor forma de obter preços de refe-

rência condizentes com a realidade é mediante cotação direta com empresas segurado-

ras ou corretoras, que considerem todos esses aspectos. (A equipe da divisão de frotas,

ao encaminhar os email’s solicitando orçamentos colocou-se a disposição para dirimir

quaisquer dúvidas para que as empresas interessadas em ofertar o orçamento pudessem

o fazer com estrita observância das necessidades).

Conformidade  com  os  Princípios  da  Administração  Pública:

A metodologia adotada visa garantir eficiência e adequação ao interesse público, con-

forme previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa direta neste caso, visa as-

segurar a obtenção de preços condizentes com a realidade, atuais e compatíveis com as

peculiaridades do objeto, de acordo com a análise de cada empresa, possibilitando um

certame mais competitivo.

Diante do atendimento aos procedimentos legais exigidos para a pesquisa de preços, não fo-

ram identificados indícios que justifiquem a contestação dos valores apurados, tampouco a ex-

clusão de quaisquer cotações consideradas válidas, visto que, os orçamentos foram realizados

a partir da análise técnica especializada de empresas que atuam no ramo. 

Além disso, a utilização da média está em conformidade com os princípios da isonomia, efi-

ciência e economicidade;

Dessa forma, entende-se que a aplicação da média simples atende adequadamente aos objeti-

vos da contratação, assegurando transparência e racionalidade ao processo licitatório.

Em anexo (ANEXO II) capa dos email’s encaminhados solicitando orçamento.

Das solicitações encaminhadas via e-mail, foram respondidos por 4 (quatro) empresas:

 Cooper Liber – CNPJ 50.474.582/0001-16

 Gente Seguradora – CNPJ 90.180.605/0001-02

 Porto Seguro – CNPJ 61.198.164/0001-60
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 Proteção – CNPJ 32.540.671/0001-31

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A aquisição pretendida está prevista na LOA 2024 (Lei Orçamentária Anual) do município de

Fazenda Rio Grande, e, de acordo com plano de contratações anual – PCA.

Secretaria Municipal da Mulher

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

963 35 001 08 244 52 2086 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal de Esporte

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

910 32 001 27 812 0047 2214 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

703 22 001 18 542 0057 2108 3.3.90.39 00511.00511.01.07.00. 00.1.753.0000 -

712 22 001 18 542 0057 2125 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00. 00.1.500.0000 -

712 22 001 18 542 0057 2125 3.3.90.39 00511.00511.01.07.00. 00.1.753.0000 -

735 22 001 20 608 0057 2222 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00. 00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal de Obras

Cód Órgão Unid. Função Sub
função Progr Ação Elemento Fonte R$

160 08 001 15 452 0042 2034 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

160 08 001 15 452 0042 2034 3.3.90.39 00504.00504.99.99.00.00.2.704.0000 -

Secretaria Municipal de Habitação

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

652 20 001 16 482 50 2102 3.3.90.39 00007.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal de Defesa Social - Guarda

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

679 21 001 14 422 044 2104 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 -

679 21 001 14 422 044 2104 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -
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Secretaria Municipal de Educação

Cód Órgão Unid. Função Sub
função Progr Ação Elemento Fonte R$

67 04 001 12 361 0043 2014 3.3.90.39 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 -

366 16 001 12 361 0043 2071 3.3.90.39 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 -

366 16 001 12 361 0043 2071 3.3.90.39 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 -

366 16 001 12 361 0043 2071 3.3.90.39 00160.01013.09.01.05.18.1.576.0000 -

Secretaria Municipal de Urbanismo

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

186 09 001 15 452 0042 2038 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00. 00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal do Trabalho

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

770 23 001 11 125 0053 2227 3.3.90.39 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 -

752 23 001 11 334 0053 2114 3.3.90.39 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 -

757 23 001 11 334 0053 2115 3.3.90.39 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 -

763 23 001 11 334 0053 2146 3.3.90.39 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 -

768 23 001 11 334 0053 2208 3.3.90.39 00000.00000.01.07. 00.00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal de Comunicação

Cód Órgão Unid. Função Sub
função Progr Ação Elemento Fonte R$

955 34 001 04 132 0045 2132 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1. 500.0000 -

Secretaria Municipal de Saúde

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

277 15 002 10 301 0041 2054 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.001.1.500.0000 -

277 15 002 10 301 0041 2054 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.001.1.500.0000 -

277 15 002 10 301 0041 2054 3.3.90.39 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 -

277 15 002 10 301 0041 2054 3.3.90.39 00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000 -

277 15 002 10 301 0041 2054 3.3.90.39 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 -

298 15 003 10 305 0041 2056 3.3.90.39 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 -

298 15 003 10 305 0041 2056 3.3.90.39 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 -

298 15 003 10 305 0041 2056 3.3.90.39 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 -

316 15 004 10 303 0041 2058 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

316 15 004 10 303 0041 2058 3.3.90.39 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 -

338 15 005 10 302 0041 2204 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

338 15 005 10 302 0041 2204 3.3.90.39 00303.00303.01.02.00.001.1.500.1002 -

338 15 005 10 302 0041 2204 3.3.90.39 00383.01005.03.02.+01.01.2.632.0000 -
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338 15 005 10 302 0041 2204 3.3.90.39 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 -

348 15 005 10 302 0041 2205 3.3.90.39 00303.0030..01.02.00.00.1.500.1002 -

348 15 005 10 302 0041 2205 3.3.90.39 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 -

Secretaria Municipal de Cultura

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

1004 36 001 13 392 046 2019 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 -

Secretaria Municipal de Defesa - FazTrans

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

637 18 001 26 782 0044 2098 3.3.90.39 00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 -

637 18 001 26 782 0044 2098 3.3.90.39 00509.00509.99.99.00.00.2.752.0000 -

Secretaria Municipal Planejamento Urbano

Cód Órgão Unid. Função Sub
Função Progr Ação Elemento Fonte R$

838 28 001 15 452 0048 2039 3.3.90.39 00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 -

Secretaria Municipal de Assistência Social

Cód Órgão Unid. Função Sub
Função Progr Ação Elemento Fonte R$

463 17 001 08 245 0049 2.078 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.6500.0000 -

463 17 001 08 245 0049 2.078 3.3.90.39 00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 -

463 17 001 08 245 0049 2.078 3.3.90.39 00934.00934.09.06.06.06.2.660.0000 -

478 17 001 08 243 0049 6.001 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

478 17 001 08 243 0049 6.001 3.3.90.39 00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 -

478 17 001 08 243 0049 6.001 3.3.90.39 00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 -

503 17 002 08 245 0049 2.081 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

503 17 002 08 245 0049 2.081 3.3.90.39 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 -

503 17 002 08 245 0049 2.081 3.3.90.39 00941.00941.09.06.06.26.2.660.0000 -

519 17 002 08 245 0049 2.203 3.3.90.39 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 -

538 17 003 08 245 0049 2.085 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

538 17 003 08 245 0049 2.085 3.3.90.39 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 -

538 17 003 08 245 0049 2.085 3.3.90.39 00941.00941..09.06.06.26.2.660.0000 -

543 17 003 08 243 0049 6.005 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

543 17 003 08 243 0049 6.005 3.3.90.39 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 -

543 17 003 08 243 0049 6.005 3.3.90.39 00941.00941.09.06.06.26.2.660.0000 -

563 17 004 08 244 0049 2.088 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

563 17 004 08 244 0049 2.088 3.3.90.39 01803.00934.09.06.06.06.2.660.0000 -

563 17 004 08 244 0049 2.088 3.3.90.39 01810.01011.09.99.06.18.1.749.0000 -

570 17 004 08 244 0049 2.089 3.3.90.39 00940.00940.09.06.06.25.1.660.0000 -

570 17 004 08 244 0049 2.089 3.3.90.39 00940.00941.09.06.06.25.2.660.0000 -
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587 17 004 08 244 0049 2.092 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

614 17 004 08 243 0049 6.009 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

Secretaria Municipal de Administração

Cód Órgão Unid. Função
Sub

função Progr Ação Elemento Fonte R$

21 02 001 04 122 0040 2003 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -

21 02 001 04 122 0040 2003 3.3.90.39 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 -

21 02 001 04 122 0040 2003 3.3.90.39 00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 -

Fazenda Rio Grande, 11 de junho de 2025.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Elaine Aparecida dos Santos – Matrícula nº 352145

Rozana Aparecida da Silva – Matrícula: 351220 – Decreto nº 7661/2025

 Maicon Douglas Coimbra
Diretor Geral – Secretaria Municipal de Obras Públicas

Decreto nº  7661/2025

 Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto nº 7651/2025

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:004605
22914

Assinado de forma 
digital por ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 
Dados: 2025.06.12 
10:17:46 -03'00'
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ANEXO I

(Ofícios – indicação de quantitativos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2025.

Ofício nº 240/2025

A Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  vem por  meio  deste  infor -
mar  a  vossa  senhoria,  o  quantitativo  de veículos  e  modelos  pertencen -
tes  a  Frota  desta  secretaria,  que deverão ser  assegurados  com seguro
veicular total, conforme tabela abaixo:
 

Veículo / Modelo / Ano Placa Chassi

1 AIR CROSS PBX 9C34 935SUNFN1LB514359

2 AIR CROSS PBX 9C59 935SUNFN1LB526562

3 AIR CROSS BCG 4307 935SUNFN1JB525595

4 GOL AOO 5972 9BWCA05W57P052707

5 GOL BBR 5387 9BWAB45U8JT021833

6 GOL BCX 7E17 9BWAB45U9KT051070

7 LOGAN AZQ 8543 93Y4SRD04FJ807291

8 PALIO BAD 9639 9BD17122ZG7562046

9 HB20 BAW 9428 9BHBG51CAHP681554

10 SANDERO AVU 5172 93YBSR6RHCJ355068

11 KOMBI AQY 8543 9BWMF07X49P016960

12 ONIX BDM 7B72 9BGKL48U0KB255511

13 DUSTER BBX 3615 93YHSR3H5JJ197996

14 SPIN BCN 8H56 9BGJC7520KB108409

15 ÔNIBUS BCZ 5G18 93PB54M10KC061147

16 DUCATO BDD 1I13 3C6DFVBK0KE516338

17 MASTER BCU 5F68 93YMAFEXAKJ615120
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                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                          

INDICAÇÃO

Ofício nº030/2025 – SM de Adminis t ração,  Fazenda  Rio Grande,  24 de janeiro  de 2025.

A  Secretaria  Municipal  de  Administ ração ,  informa  os  veículos  pertencentes  a  frota,  con -
forme tabela  abaixo que  deverão ser  segurados:

Veículo / Modelo / Ano Placa Chassi

1 Golf 2.0 AOD – 2748 9BWAB41J664020774

2 Gol ASI-1253 9BWAA05W8AP066406

3 Citroen Jumper cargopk SFA – 4B35 VF7YDBRCP2X07654

Informamos  ainda  que  pretende-se  adquir i r  nos  próximos  24  (vinte  quatro)  meses  os  se -
guintes  veículos:

Veículo (categoria de veículo pretendido para aquisição)

1 Veiculo leve – 5 lugares

2 Veiculo leve – 5 lugares

3 Veiculo leve – 5 lugares

(OBS: a secretaria deve informar no mínimo a categoria de veículo pretendida para aquisição.
Ex: veículo leve – 5 lugares;
Veículo leve – 7 lugares;
Veículo pesado – caminhão;
Veículo para transporte de passageiros – ônibus / ou / micro-ônibus…
* Importante levar em conta a previsão para aquisição de veículos apresentada pela secretaria no planeja-
mento de compras e reservas orçamentárias planejadas para PPA / LOA).
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ANEXO II

(Capa dos email’s encaminhados com a solicitação de orçamento)



Data de criação do documento: 12/06/2025 às 08:28:39

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ONV        87X        13R        JRQ

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/ONV-87X-13R-JRQ
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Informações complementares - TERMO DE REFERÊNCIA

Número do Processo: 40602/2025.

Objeto:  Contratação  de  empresa especializada  para  prestação  de  serviço  de

seguro  veicular  para  segurar  a  Frota  Municipal  de  veículos  oficiais,  e,  seguro

veicular  para  futuras  aquisições  de  veículos  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda

Rio Grande com cobertura total,  e assistência 24 horas.  

➔ Considerar para o Item “1.4.1 Informações complementares” o seguin -

te texto:

Para  veículos  adquiridos  /  inseridos  ao  contrato  /  Ata  de  Registro  de  Preços

no  decorrer  da  vigência  –  ITEM  2  -,  o  valor  a  ser  pago  para  a  contratada  no

ato  da  inclusão  do  veículo  deverá  ser  calculado  de  forma  proporcional,

conforme o prazo restante da vigência contratual;

Justifica-se  o  pagamento  proporcional  dos  veículos  adicionados  ao  contrato

durante  sua  vigência,  considerando  que,  após  o  término  da  vigência

contratual,  caso  a  apólice  seja  gerada  para  o  período  de  doze  meses  e

encontre-se  vigente,  a  contratante  não  poderá  emitir  AF  (autorização  de

fornecimento)  para  pagamentos  de  franquias  e/ou  despesas,  caso  seja

necessário,  tornando-se  inviável  realizar  pagamentos  após  o  vencimento  do

contrato,  portanto,  a  necessidade  de  se  gerar  apólices  proporcionais  ao

restante da vigência contratual, evitando assim pagamento de valores integrais

que não poderão ser uti lizados.

 O valor da f ranquia - Item 3   -  e seguro para veículos novos adquiridos /

incluídos no decorrer da vigência contratual  – Item 2   -  não serão objeto de

lances no certame licitatório, tais valores serão fixos.

 Somente o valor da contratação para veículos já adquiridos pelo município de  

Fazenda Rio Grande – ITEM 1 – (relação dos veículos da frota municipal no mo-

mento do levantamento para abertura da licitação e estimativa de valor conforme

Item 10.2 –) será alvo de disputa na licitação.

 Veículos adquiridos após a realização do Estudo Técnico Preliminar / após a formali-

zação da contratação, deverão ser incluídos ao contrato / ata de registro e preços nas
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mesmas condições, observando valores pertinentes de acordo com o modelo / ano dos

veículos; A aferição quanto aos valores apresentados pela contratada será realizado

através de comparativo com base nas apólices de seguros já firmadas, e, em caso de

dúvidas sobre o valor proposto, e/ou inclusão de modelos não existentes nas apólices

já contratadas, a fiscalização / gestão do contrato poderá solicitar a apresentação de no

mínimo 2 (dois) orçamentos que deverão ser entregues pela contratada demonstrando

que o valor apresentado encontra-se de acordo com o valor praticado; A Administra-

ção reserva-se o direito de rejeitar valores considerados excessivos ou incompatíveis,

podendo solicitar os ajustes necessários. (a inclusão de novos veículos será realizada

pelo saldo apresentado no ITEM 2).

Justifica-se a solicitação do ITEM 2 -  “Contratação de empresa especializa  -

da  para  prestação  de  serviços  de  Seguro  automotivo  com  cobertura  total

para  segurar  veículos  adquiridos  /  incluídos  no  decorrer  da  vigência  con  -

tratual – para composição da frota municipal”,   considerando a previsão das

secretarias  municipais  apresentada  através  de  ofícios  –  (ANEXO  I),  e,  consi -

derando  possíveis  aquisições  não  previstas,  como:  adesão  a  convênios  e  /  ou

emendas,  com intuito  de  proteger  os  bens  adquiridos  com agilidade,  evitando

futuros  percalços  ao  uso dos  veículos  pela  falta  do seguro  citado,  consideran -

do  ainda  que  a  abertura  de  um  novo  processo  licitatório  para  a  cada  veículo

adquirido tende a gerar custos a administração pública,  além do tempo delibe -

rado para realização do processo licitatório gerando transtornos ao uso do veí -

culo até que os trâmites licitatórios sejam concluídos.

➔ Para o Item “10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO” segue plani-

lha contendo o valor médio unitário para que seja utilizado como base para a contrata-

ção do seguro de cada veículo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Orçamento Orçamento Orçamento Orçamento Média de valor

Porto Seguro Cooper Liber Proteção
Veicular

Gente
Seguradora Por Veículo

1 CITROEN C4 CACTUS LIV A 2022/2023 R$ 2.348,61 R$ 3.921,75 R$ 5.098,28 R$ 5.390,50 R$ 4.189,78

2 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV 2011/2012 R$ 1.491,75 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.313,96 R$ 3.460,61

3 CHEVROLET/ ONIX 1.0 MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50 R$ 3.749,45

4 VW / GOL 1.0 GIV / 2009/2010 R$ 1.415,77 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.290,34 R$ 3.435,71

5 FORD FIESTA FLEX / 2012/2013 R$ 1.523,03 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.186,66 R$ 3.436,61

6 MARCOPOLO VOLARE W9 /ON 2014/2015 R$ 4.000,00 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 27.979,42 R$ 20.626,75

7 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2008/2009 R$ 3.204,27 R$ 14.638,46 R$ 19.030,00 R$ 21.611,52 R$ 14.621,05
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8 I/ RENAULT KGOO EXPRESS 16 2016/2017 R$ 2.871,94 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.445,59 R$ 9.194,03

9 I/PEOGEOT PART AUTON AMB 2016/2017 R$ 2.276,86 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.545,04 R$ 9.070,13

10 RENAUL MASTER EURO AMB 2017/2018 R$ 2.933,30 R$ 17.442,12 R$ 22.674,76 R$ 8.380,24 R$ 12.857,60

11 CHEV/SPIN 1.8 L MT LTZ 2018/2018 R$ 2.440,40 R$ 3.656,25 R$ 4.753,13 R$ 4.930,14 R$ 3.944,97

12 CHEVROLET ONIX 1.4 MT LT 2018/2018 R$ 2.227,17 R$ 3.656,25 R$ 4.753,13 R$ 4.780,80 R$ 3.854,33

13 CHEVROLET ONIX 10 MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50 R$ 3.749,45

14 CHEVROLET ONIX 10 MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50 R$ 3.749,45

15 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50 R$ 3.749,45

16 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 2018/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50 R$ 3.749,45

17 RENAULT/KWID ZEN 10 MT 2018/2019 R$ 1.867,52 R$ 3.554,25 R$ 4.620,53 R$ 4.650,53 R$ 3.673,20

18 RENAULT MASTER REVES A 2018/2019 R$ 2.872,81 R$ 18.007,92 R$ 23.410,30 R$ 9.124,75 R$ 13.343,94

19 I/FIAT DUCATO ENGESIG MIC 2018/2018 R$ 3.283,32 R$ 18.573,72 R$ 24.145,84 R$ 9.005,89 R$ 13.742,18

20 KA SE 1.0 HA C 2020/2021 R$ 1.859,07 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 4.617,48 R$ 3.707,67

21 KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

22 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

23 REANULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

24 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/20021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

25 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

26 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

27 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

28 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

29 RENAULT KWID ZEN 10 MT 2020/2021 R$ 1.939,93 R$ 3.578,25 R$ 4.651,73 R$ 4.739,73 R$ 3.726,40

30 RENAULT/OROCH 20 DYN42 2019/2020 R$ 2.348,44 R$ 3.899,25 R$ 5.069,03 R$ 5.920,98 R$ 4.309,42

31 RENAULT MASTER L2H2 A6 P 2021/2022 R$ 2.931,50 R$ 19.139,52 R$ 24.881,38 R$ 29.774,21 R$ 19.181,64

32 RENAULT KWID ZEN 2 2022/2023 R$ 2.112,98 R$ 3.626,25 R$ 4.714,13 R$ 5.025,78 R$ 3.869,78

33 VW /GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

34 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

35 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

36 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

37 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

38 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

39 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

40 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

41 VW GOL 1.0L MC4 2021/2022 R$ 1.917,59 R$ 3.632,25 R$ 4.721,93 R$ 5.267,38 R$ 3.884,78

42 FORD TRANSIT PCIA A / 2022 R$ 3.209,98 R$ 24.797,52 R$ 32.236,78 R$ 30.490,67 R$ 22.683,73

43 FORD TRANSIT REVES 21L /VAN / 2023 R$ 3.299,97 R$ 24.797,52 R$ 32.236,78 R$ 37.197,99 R$ 24.383,06

44 RENAULT/MASTER PL2 NIKSA / 2023 R$ 3.131,45 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 28.383,23 R$ 19.534,56

45 I / M. BENZ 517 GUERRA PAS / 2023 R$ 3.595,52 R$ 27.626,52 R$ 35.914,48 R$ 41.045,07 R$ 27.045,39

46 RENAULT/MASTER FL2 VRIOA / 2023 R$ 2.868,80 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 28.973,25 R$ 20.592,40

47 RENAULT / MASTER GCASA A1 / 2023 R$ 3.131,45 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 32.859,39 R$ 21.629,60

48 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

49 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

50 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.205,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.111,91

51 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91
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52 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

53 MMARCOPOLO / VOLARE TCA. ON / 2024 R$ 32.065,23 R$ 21.968,52 R$ 28.559,08 R$ 38.270,99 R$ 30.205,95

54 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

55 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

56 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

57 CITROEN / C3 LIVE 1.0 / 2024 R$ 2.025,66 R$ 3.824,25 R$ 4.971,53 R$ 5.446,23 R$ 4.066,91

58 RENAULT / MASTER INOVA AM3 / 2023 R$ 3.131,45 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 30.268,92 R$ 20.005,98

59
I / M. BENZ 517 GUERRA PAS

(MICROONIBUS) / 2023
R$ 15.633,64 R$ 27.626,52 R$ 35.914,48 R$ 41.045,07 R$ 30.054,92

60 RENAULT MASTER PL2 NIKSA / 2023 R$ 3.131,45 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 6.167,42 R$ 13.980,60

61 MASTER JI MO AMBULÂNCIA / 2024 R$ 14.999,98 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 28.514,35 R$ 22.859,80

62 MASTER JI MO AMBULÂNCIA / 2024 R$ 14.999,98 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 30.459,92 R$ 23.346,20

63 MASTER JI MO AMBULÂNCIA / 2024 R$ 14.999,98 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 30.459,92 R$ 23.346,20

64 VW/NOVO GOL TL MCV / 2018 R$ 1.869,05 R$ 3.572,25 R$ 4.643,93 R$ 4.723,10 R$ 3.702,07

65 PEUGEOT/BOXER CLASSY VAN / 2010-2011 R$ 2.581,53 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 7.079,15 R$ 10.817,71

66 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV 2011/2012 R$ 1.526,84 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.313,96 R$ 3.469,39

67 VW/GOL 1.0 2005/2005 R$ 1.239,15 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.039,67 R$ 3.323,76

68 I/FOTON AUMARK S11T 2021/2022 R$ 5.527,59 R$ 23.665,92 R$ 30.765,70 R$ 22.285,79 R$ 20.561,24

69 PEUGEOT/ PARTRAPID BUSIPK 2022/2023 R$ 2.992,52 R$ 3.936,75 R$ 5.117,78 R$ 6.674,29 R$ 4.680,33

70 HYUNDAI/HB S 10M COMFOR 2022/2023 R$ 2.241,86 R$ 3.869,25 R$ 5.030,03 R$ 5.203,66 R$ 4.086,19

71 R/ EUROTRUCK TE 0001 2019/2019 R$ 9.673,40 R$ 3.016,20 R$ 3.921,06 R$ 44.233,93 R$ 15.211,14

72 FORD / COURIER L 1.6 FLEX 2009/2010 R$ 1.637,53 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 5.057,47 R$ 3.682,94

73 RENAULT/KWID INTENS 2 2022/2023 R$ 2.198,47 R$ 3.650,25 R$ 4.745,33 R$ 5.198,31 R$ 3.948,08

74 GOL CITY TREND TITAN 1.0 R$ 1.232,37 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.251,63 R$ 3.380,19

75 VWKOMBI 2013/2014 R$ 2.491,30 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 5.682,47 R$ 9.653,86

76 RENAULT/MASTER RETH ACES 2020/2021 R$ 2.924,69 R$ 21.402,72 R$ 27.823,54 R$ 26.033,43 R$ 19.546,09

77 VW/MASCA GRANMINI O 2009/2009 R$ 3.999,99 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 25.824,01 R$ 16.183,87

78 RENAULT MASTER ACESSÍVEL JI 2022/2023 R$ 3.030,94 R$ 20.836,92 R$ 27.088,00 R$ 26.023,12 R$ 19.244,74

79 IVECO/CITYCLASS 70C16 2009/2009 R$ 3.383,90 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 24.268,87 R$ 15.641,06

80 IVECO CITYCLASS /70C16 2009/2009 R$ 3.383,90 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 24.268,87 R$ 15.641,06

81 VW/MASCA GRANMINI O 2009/2009 R$ 2.956,54 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 25.824,01 R$ 15.923,01

82 MARCOLOPO/VOLARE V8L ESC 2008/2009 R$ 3.204,27 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 21.594,90 R$ 14.602,33

83 Volare WL Executivo– Euro VI R$ 3.295,29 R$ 3.016,20 R$ 3.921,06 R$ 56.979,27 R$ 16.802,95

84 VW / KOMBI 2008/ 2009 R$ 2.103,86 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 5.279,78 R$ 9.456,33

85 VW / GOL 1.0 2006/2007 R$ 1.314,72 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.143,31 R$ 3.373,69

86 RENAULT/SANDERO AUT 1016V 2012/2012 R$ 1.458,88 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.145,32 R$ 3.410,24

87 RENAULT/ LOGAN EXPR 1016V 2015/2015 R$ 1.626,09 R$ 3.524,25 R$ 4.581,53 R$ 4.442,79 R$ 3.543,66

88 FIAT/ PALIO FIRE 2015/2016 R$ 1.727,13 R$ 3.506,25 R$ 4.558,13 R$ 4.381,15 R$ 3.543,16

89 HYUNDAI /HB20 1.0 M COMFOR 2016/2017 R$ 1.960,97 R$ 3.602,25 R$ 4.682,93 R$ 4.576,26 R$ 3.705,59

90 VW/NOVO GOL CL MBV 2017/2018 R$ 1.911,17 R$ 3.590,25 R$ 4.667,33 R$ 4.817,81 R$ 3.746,63

91 RENAULT /DUSTER EXP 1.6 SCE 2017/2018 R$ 2.171,01 R$ 3.698,25 R$ 4.807,73 R$ 5.633,07 R$ 4.077,51

92 CITROEN/ AIRCROSS STARTMT 2018/2018 R$ 1.911,72 R$ 3.608,25 R$ 4.690,73 R$ 4.688,23 R$ 3.724,72

93 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2018/2019 R$ 2.479,92 R$ 3.854,25 R$ 5.010,53 R$ 4.999,72 R$ 4.086,10

94 VW / GOL 1.6L MB5 2018/2019 R$ 1.880,98 R$ 3.608,25 R$ 4.690,73 R$ 5.170,98 R$ 3.837,73
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95 MARCOPOLO VOLARE V8L EO2019/2019 R$ 3.999,98 R$ 29.889,72 R$ 38.856,64 R$ 30.300,09 R$ 25.761,60

96 CHEVRLET/ONIX 1.0MT JOYE 2019/2019 R$ 2.064,75 R$ 3.620,25 R$ 4.706,33 R$ 4.606,50 R$ 3.749,45

97 CITROEN/AIRCROSS STARTMT 2019/2020 R$ 1.928,66 R$ 3.644,25 R$ 4.737,53 R$ 4.842,68 R$ 3.788,27

98 CITROEN /AIRCROSS STARTMT 2019/2020 R$ 1.928,66 R$ 3.644,25 R$ 4.737,53 R$ 4.842,68 R$ 3.788,27

99 DUCATO 2018 / 2019 R$ 2.931,46 R$ 18.573,72 R$ 24.145,84 R$ 8.818,62 R$ 13.617,40

100 MASTER 2018 / 2019 R$ 2.770,94 R$ 18.007,92 R$ 23.410,30 R$ 8.615,47 R$ 13.201,15

101 MARCOPOLO VOLARE V6 ON 2010/2011 R$ 3.018,46 R$ 15.178,92 R$ 19.732,60 R$ 20.726,25 R$ 14.664,05

102 FORD FIESTA 1.6 FLEX 2009/2010 R$ 1.429,36 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.185,44 R$ 3.412,89

103 FORD/ F.4000 G 1999/2000 R$ 2.779,18 R$ 4.019,25 R$ 5.225,03 R$ 18.668,81 R$ 7.673,06

104 VW/ GOL 1.0 GIV 2009/2010 R$ 1.415,77 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.290,34 R$ 3.435,71

105 VW/ KOMBI 2009/2010 R$ 2.146,73 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 5.344,98 R$ 9.483,34

106 VW/ KOMBI 2013/2014 R$ 2.491,30 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 5.682,47 R$ 10.445,98

107 RENAULT/LOGAN AUT 1016V 2013/2013 R$ 1.449,68 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.142,25 R$ 3.407,17

108 RENAULT/LOGAN AUT 1016V 2013/2013 R$ 1.449,68 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.142,25 R$ 3.407,17

109 FORD/ CARGO 816S 2013/2013 R$ 3.773,23 R$ 20.271,12 R$ 26.352,46 R$ 20.633,64 R$ 17.757,61

110 M.BENZ/OF 1519 R ORE 2014/2015 R$ 4.999,98 R$ 25.929,12 R$ 33.707,86 R$ 27.301,41 R$ 22.984,58

111
MARCOPOLO/ VOLARE ACCESS EO

2019/2019
R$ 4.999,97 R$ 29.323,92 R$ 38.121,10 R$ 33.093,45 R$ 26.384,60

112 CHEV/SPIN 18L MT PREMIER 2020/2021 R$ 2.585,33 R$ 3.921,75 R$ 5.098,28 R$ 5.420,98 R$ 4.256,58

113 IVECO/ BUS 10 -19 OE 2020/2021 R$ 5.000,00 R$ 23.100,12 R$ 30.030,16 R$ 35.849,35 R$ 23.494,90

114
FIAT / DUCATO MC RONTAN AMB

2009/2010
R$ 2.267,48 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 7.481,77 R$ 10.839,85

115 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 R$ 2.659,27 R$ 3.974,25 R$ 5.166,53 R$ 5.600,77 R$ 4.350,20

116 RENAULT/KWID ZEN 2 2022/2023 R$ 2.112,98 R$ 3.626,25 R$ 4.714,13 R$ 5.025,78 R$ 3.869,78

117 RENAULT/KWID ZEN 2 2021/2022 R$ 2.026,16 R$ 3.602,25 R$ 4.682,93 R$ 4.890,42 R$ 3.800,43

118 CAMINHÃO / VOLKS 1987 R$ 2.409,91 R$ 13.235,52 R$ 17.206,18 R$ 22.784,51 R$ 13.909,02

119 I/FORD/ TRANSIT 350L. CC 2011/2011 R$ 2.886,44 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 16.351,29 R$ 13.211,97

120 FORD / CARGO 1317 E 2009/2009 R$ 3.488,96 R$ 16.901,66 R$ 21.972,16 R$ 20.126,41 R$ 15.622,29

121 FORD/CARGO 816S 2015/2016 R$ 4.244,97 R$ 21.993,86 R$ 28.592,02 R$ 21.679,64 R$ 19.127,61

122 MARCOPOLO VOLARE 2002/2003 R$ 2.785,14 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 20.685,92 R$ 14.270,30

123 I/M.BENZ 313 CDI SPRINTER F 2008/2008 R$ 2.149,93 R$ 14.613,12 R$ 18.997,06 R$ 8.603,25 R$ 11.090,83

124 CHEVROLET/ S10 LT FD2 2013/2013 R$ 2.702,29 R$ 3.951,75 R$ 5.137,28 R$ 8.228,61 R$ 5.004,97

125 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2 2013/2014 R$ 1.900,40 R$ 3.614,25 R$ 4.698,53 R$ 5.442,09 R$ 3.913,81

126 HONDA XRE 300 / 2013/2013 R$ 1.626,11 R$ 7.858,13 R$ 10.215,57 R$ 3.484,61 R$ 5.796,10

127 HONDA XRE 300 / 2013/2013 R$ 1.626,11 R$ 8.206,85 R$ 10.668,90 R$ 3.484,61 R$ 5.996,62

128 HONDA XRE 300 / 2013/2013 R$ 1.626,11 R$ 8.206,85 R$ 10.668,90 R$ 3.484,61 R$ 5.996,62

129 NISSAN/FRONTIER XE 25 X4 2011/2011 R$ 2.310,43 R$ 3.846,75 R$ 5.000,78 R$ 6.369,77 R$ 4.381,92

130 MMC/L200 TRITON GLX D 2015/2016 R$ 2.844,95 R$ 4.064,25 R$ 5.283,53 R$ 10.434,39 R$ 5.656,77

131 VW GOL 1.0 GIV 2008/2009 R$ 1.379,78 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.270,14 R$ 3.421,67

132 VW/ KOMBI 2010/2011 R$ 2.223,16 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.403,62 R$ 9.021,35

133 VW/ PARATI 1.6 2010/2011 R$ 1.549,02 R$ 3.524,25 R$ 4.581,53 R$ 4.657,60 R$ 3.578,09

134 I/HAFEI MINI PICK UP/ L 2010/2011 R$ 2.330,73 R$ 10.995,72 R$ 14.294,44 R$ 14.660,02 R$ 10.570,22

135 HONDA XRE 300 2011/2011 R$ 1.590,36 R$ 7.858,13 R$ 10.215,57 R$ 3.484,61 R$ 5.787,16

136 HONDA XRE 300 2011/2011 R$ 1.590,36 R$ 7.858,13 R$ 10.215,57 R$ 3.484,61 R$ 5.787,16

137 VW/SPACEFOX TREND GII 2013/2014 R$ 1.697,16 R$ 3.560,25 R$ 4.628,33 R$ 4.503,19 R$ 3.597,22
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138 VW/SPACEFOX TREND GII 2013/2014 R$ 1.697,16 R$ 3.560,25 R$ 4.628,33 R$ 4.503,19 R$ 3.597,22

139 VW/SPACEFOX TREND GII 2013/2014 R$ 1.697,16 R$ 3.560,25 R$ 4.628,33 R$ 4.503,19 R$ 3.597,22

140 RENAULT/MASTER / 2019 R$ 2.803,71 R$ 18.573,72 R$ 24.145,84 R$ 22.715,14 R$ 17.059,59

141 I/FOTON AUMARK S / 2024 R$ 6.020,73 R$ 26.198,52 R$ 34.058,08 R$ 70.085,55 R$ 34.090,71

142 VW/GOLF 2.0 2006/2006 R$ 1.374,23 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.394,50 R$ 3.451,37

143 VW/ GOL 1.0 GIV 2009/2010 R$ 1.415,77 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.290,34 R$ 3.435,71

144 CITROEN JUMPER CARGOPK R$ 3.225,14 R$ 19.408,92 R$ 25.231,60 R$ 11.061,37 R$ 14.731,75

145 TOYOTA/BAND. BJ 55LP 2BL 2000/2000 R$ 1.583,16 R$ 14.882,52 R$ 19.347,28 R$ 6.524,84 R$ 10.584,44

146 TOYOTA /BAND. BJ 55LP 2BL 2000/2000 R$ 1.583,16 R$ 14.882,52 R$ 19.347,28 R$ 6.524,84 R$ 10.584,44

147 GM/S10 COLINA D 4X4 2005/2006 R$ 2.236,75 R$ 3.656,25 R$ 4.753,13 R$ 3.426,46 R$ 3.518,14

148 FORD/CARGO 1317 E2009/2009 R$ 3.488,96 R$ 16.014,12 R$ 20.818,36 R$ 19.242,34 R$ 14.890,94

149 FORD/CARGO 2622 E 2009/2009 R$ 3.326,08 R$ 16.014,12 R$ 20.818,36 R$ 19.857,83 R$ 15.004,09

150 GM/MONTANA ENGESIG AMB 2009/2010 R$ 1.840,50 R$ 3.506,25 R$ 4.558,13 R$ 5.293,95 R$ 3.799,70

151 FORD/CARGO 1317 CN 2011/2012 R$ 3.874,43 R$ 17.145,72 R$ 22.289,44 R$ 20.873,91 R$ 16.045,87

152 VW / GOL 1.0 GIV 2008/2009 R$ 1.379,78 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 4.270,14 R$ 3.421,67

153 FORD/CARGO 1719 2014/2014 R$ 4.595,51 R$ 21.106,32 R$ 27.438,22 R$ 22.111,07 R$ 18.812,77

154 FORD/ KÁ SE AT 1.5 SD C 2020/2020 R$ 2.004,48 R$ 3.674,25 R$ 4.776,53 R$ 4.810,64 R$ 3.816,47

155 SR/RANDON / SEMI-REBOQUE 1988/1989 R$ 2.184,01 R$ 17.711,52 R$ 23.024,98 R$ 23.866,00 R$ 16.696,62

156 IVECO/TECTOR/260E 30ID 2020/2021 R$ 6.202,89 R$ 27.330,12 R$ 35.529,16 R$ 25.688,35 R$ 23.687,62

157 VW/KOMBI 2011/2012 R$ 2.286,29 R$ 12.373,32 R$ 16.085,32 R$ 5.475,89 R$ 9.055,20

158 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX 2008/2008 R$ 1.401,68 R$ 3.494,25 R$ 4.542,53 R$ 3.917,10 R$ 3.338,88

159 HYUNDAI/ HB20S 1.0 M COMFOR 2022/2023 R$ 2.241,86 R$ 3.869,25 R$ 5.030,53 R$ 5.203,66 R$ 4.086,32

160 HYUNDAI/ HB20S 1.0 M CONFORT 2022/2023 R$ 2.241,86 R$ 3.869,25 R$ 5.030,53 R$ 5.203,66 R$ 4.086,32

161 M.BENZ/ATEGO 1419 2022/2022 R$ 5.975,13 R$ 29.323,92 R$ 38.121,10 R$ 28.588,56 R$ 25.502,17

162 CRONOS DRIVE 2022 / 2023 R$ 2.253,71 R$ 3.869,25 R$ 5.030,03 R$ 5.529,73 R$ 4.170,67

VALOR TOTAL POR EMPRESA (ITEM 1) R$ 483.543,02 R$ 1.582.431,04 R$ 2.057.160,33 R$ 1.937.153,06

R$ 1.515.071,86
SOMA R$ 6.060.287,45

VALOR MÉDIO (ITEM 1) R$ 1.515.071,86

Fazenda Rio Grande, 01 de Setembro de 2025.

Rozana Aparecida da Silva
Matrícula: 351220 – Decreto nº 7661/2025

Elaine Aparecida dos Santos
Matrícula nº 352145
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